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Art. 2º Compete ao órgão ou à entidade da administração pública federal ao qual estiver
consignada a dotação orçamentária relativa à ação constante do Anexo a análise e a aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de
instituição ou agente financeiro público federal, que atue como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3º Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC divulgar
em sítio eletrônico a relação das ações de que trata o art. 2º da Lei nº 11.578, de 2007, e promover as
atualizações devidas nessa relação, inclusive quanto a alterações nas funcionais programáticas decorrentes
de lei orçamentária e de seus créditos adicionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de julho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Gleisson Cardoso Rubin

ANEXO

. CÓDIGO
AÇÃO

AÇÃO CÓDIGO
E M P R E E N D I M E N TO

E M P R E E N D I M E N TO

. 15P0 Apoio para Pavimentação e
Urbanização da Estrada Parque
Rota Ecológica - Trecho de
23,5 km da Rodovia AL-101

MTUR.00005 Pavimentação AL-101 (Passo
do Camaragibe a Porto de
Pedras)

. 15P1 Apoio à Construção da Segunda
Etapa do Galpão Fábrica do
Samba

MTUR.00006 Construção da segunda etapa
do galpão da Fábrica do
Samba

. 15P2 Apoio para implantação e
pavimentação do trecho da Rota
Caminhos do Imperador/AL -
1ª Etapa - Rodovia AL-230 -
entroncamento AL-110 até o
entroncamento da BR-101

MTUR.00007 Pavimentação da Rodovia AL-
230, trecho entroncamento:
AL-110 (Penedo) até o
entroncamento da BR-101
(Porto Real de Colégio)

. 15P3 Apoio para implantação e
pavimentação da Estrada
Parque Barra de Santo Antônio
- Barra de Camaragibe: trecho
da Rodovia AL-101

MTUR.00008 Pavimentação da Rodovia AL-
101, trecho: Barra de Santo
Antônio - Barra de
Camaragibe

. 7XB6 Apoio para Requalificação da
Orla do Rio Branco/Bacia do
Caxangá

MTUR.00009 Requalificação da Orla do Rio
Branco/Bacia do Caxangá

RETIFICAÇÃO

No Decreto que altera o Decreto nº 6.521, de 30 de julho de
2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de julho de 2018,
Edição Extra, Seção 1, página 3, na epígrafe, onde se lê: "DECRETO
Nº 9.348, DE 3 DE JULHO DE 2018", leia-se: "DECRETO Nº
9.438, DE 3 DE JULHO DE 2018".

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 372, de 4 de julho de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
da Retificação do texto do Acordo Básico de Cooperação Econômica e
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Popular Democrática da Coréia, assinado em Pyongyang,
em 28 de outubro de 2010, encaminhado ao Congresso Nacional por
meio da Mensagem nº 197, de 2011.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 1.110, DE 3 DE JULHO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, da Estrutura
Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial do dia 12 de janeiro de
2017, combinado com o art. 107, inciso VII, do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria/INCRA/P/Nº 338, de 09 de março
de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 seguinte, e

Considerando os termos e exposições constantes do Processo
administrativo nº 54000.098676/2018-91, resolve:

Art. 1° Revogar, "ad referendum" do Conselho Diretor, a
Portaria/INCRA/P/Nº 1.039 de 28 de outubro de 2003 e a
Portaria/INCRA/P/Nº 158 de 29 de abril de 2008 para que os
municípios de Paripiranga, Adustina, Fátima, Antas, Cipó, Coronel
João Sá, Santa Brígida, Heliópolis, Ribeira do Amparo, Itapicuru, Rio
Real, Jandaíra, Paulo Afonso, Pedro Alexandre, Jeremoabo e Sítio do

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº 442, DE 4 DE JULHO DE 2018

Disciplina os procedimentos operacionais
destinados à notificação e defesa dos
beneficiários do Garantia Safra que apresentem
imprecisões cadastrais ou indícios de não
enquadramento nos requisitos pertinentes, bem
como estabelece procedimentos de restituição
de valores pagos indevidamente

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de
suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso V do parágrafo
único do artigo 35 do Anexo I do Decreto nº 8.889, de 26 de
outubro de 2016, inciso I do § 1º do artigo 1º da Portaria da Casa
Civil nº 1.390, de 8 de julho de 2016, inciso IX do artigo 5º do
Decreto nº 4.962, de 22 de janeiro de 2004, e artigo 4º da Lei
10.420, de 10 de abril de 2002, resolve:

Art. 1º Esta norma especifica as regras para notificação e
defesa dos beneficiários do Garantia-Safra que apresentem imprecisões
cadastrais ou indícios de não enquadramento nos requisitos legais
pertinentes, bem como dispõe sobre a restituição de valores pagos
indevidamente.

Art. 2º As competências definidas para o órgão executivo do
Garantia-Safra, conforme art. 5º, do Decreto nº 4.962, de 22 de janeiro
de 2004, serão exercidas pela Subsecretaria de Agricultura Familiar -
SAF/SEAD/CC/PR.

Parágrafo único. Competirá à SAF/SEAD/CC/PR estabelecer os
procedimentos operacionais necessários ao cumprimento desta Portaria.

Art. 3º Será bloqueado preventivamente o pagamento dos
beneficiários aderidos ao Garantia-Safra nos seguintes casos de:

I - inconformidade com os requisitos legais para a participação
no Garantia-Safra;

II - indício de não pertencimento ao perfil definido para o
Garantia-Safra.

Parágrafo único. O desbloqueio do beneficiário fica condicionado
à efetiva comprovação dos requisitos legais de elegibilidade para o Programa
ou ao acolhimento da defesa ou deferimento do recurso administrativo
apresentado pelo beneficiário.

Art. 4º Também serão bloqueados os beneficiários do Garantia
Safra que receberam pagamento indevido.

Parágrafo único: O desbloqueio do beneficiário fica condicionado
ao eventual acolhimento da defesa ou deferimento do recurso administrativo
apresentado pelo beneficiário ou ainda à devolução dos valores devidamente
corrigidos.

Art. 5º Em caso de bloqueio preventivo ou de percepção
indevida do benefício garantia-safra será encaminhada notificação
pela SAF/SEAD/CC/PR aos beneficiários observados o disposto no
artigo 26 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda
contendo os seguintes elementos:

I - prazo máximo de 60 (sessenta) dias para que o beneficiário
responda à notificação;

II - sinalização para que o beneficiário, em caso de
interesse, solicite à SAF/SEAD/CC/PR os boletos para a devolução
dos recursos indevidamente recebidos.

§ 1º A partir da inscrição de beneficiário na safra
2018/2019, a notificação será operacionalizada pelo sistema
D A P We b .

§ 2º Poderá ser entregue a notificação no ato da inscrição
ao Garantia Safra referente ao bloqueio preventivo ou a percepção
indevida de benefício, independentemente da safra.

§ 3º Em caso de não comparecimento do beneficiário para
a inscrição ao Garantia Safra será encaminhada a notificação
mediante aviso de recebimento.

§ 4º A notificação de beneficiário que tenha sido encaminhada
mediante aviso de recebimento e que seja devolvida será objeto de
publicação em boletim de serviço e disponibilizada no sítio eletrônico
da SAF/SEAD/CC/PR.

Art. 6º Fica instituída a Comissão Estadual de Avaliação
destinada a analisar a defesa apresentada pelo beneficiário do Garantia-
Safra decorrente da notificação.

Quinto, localizados no Estado da Bahia, retornem à competência de
atuação administrativa da Superintendência Regional do Incra no
Estado da Bahia - SR(05)/BA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

LEONARDO GÓES SILVA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



